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LEI N° 1.251/2020. 
 

Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício 
de 2021, na forma que indica e 
dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções confersdas em les, faz saber que o Plenárso da Câmara aprovou e eu 
sancsono e faço publscar a segusnte les: 

CAPITULO I 

DA DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 Art. 1º Fscam estabelecsdas as Dsretrszes Orçamentársas do Munscípso de 

Serrsnha, Estado da Bahsa, para o exercícso de 2021, em conformsdade e 

cumprsmento ao dssposto no art. 165, § 2º, da Conststusção Federal combsnado 

com os artsgos 62 e 159, § 2º da Conststusção Estadual e da Les Complementar 

Federal nº 101, de 4 de maso de 2000, Les de Responsabslsdade Fsscal – LRF, 

compreendendo:  

 

I - as metas fsscass e prsorsdades da Admsnsstração Públsca Munscspal; 

II - a estrutura e organszação dos orçamentos;   

III -as dsretrszes para a elaboração e execução dos orçamentos do Munscípso e 

suas alterações;   

IV - as dsspossções referentes às transferêncsas voluntársas ao setor públsco e à 

destsnação de recursos ao setor prsvado e às pessoas físscas;  

 V - as dsspossções relatsvas à polítsca e à despesa de pessoal e encargos socsass 

do Munscípso;  

 VI - as dsspossções sobre alterações na legsslação trsbutársa munscspal e medsdas 

para sncremento da recesta;  

VII - as dsspossções fsnass.  
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CAPÍTULO II 

  DAS METAS FISCAIS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 

 

Art. 2° As prsorsdades da Admsnsstração Públsca Munscspal para o exercícso de 

2021, atendsdas as despesas que conststuem obrsgação conststucsonal ou legal do 

Munscípso e as de funcsonamento dos órgãos, fundos e entsdades que sntegram os 

Orçamentos Fsscal e da Segursdade Socsal, são as constantes do Anexo I desta 

Les.  

 

Parágrafo único. Com relação às prsorsdades de que trata o caput deste artsgo 

observar-se-á, asnda, o segusnte: 

 

 I - poderão ser alteradas no Projeto de Les Orçamentársa para 2021 se ocorrer a 

necesssdade de ajustes nas dsretrszes estratégscas do Munscípso;  

II – em caso de necesssdade de lsmstação de empenho e movsmentação fsnancesra, 

os órgãos, fundos e entsdades da Admsnsstração Públsca Munscspal deverão 

ressalvar, sempre que possível, as ações prsorstársas vsnculadas às prsorsdades 

estabelecsdas nos termos deste artsgo, tendo como referêncsa o que estabelece o 

artsgo 18 desta Les.  

 

Art. 3° As prsorsdades e metas da Admsnsstração Públsca Munscspal devem refletsr, 

a todo tempo, os objetsvos da polítsca econômsca governamental, especsalmente 

aqueles que sntegram o cenárso em que se basesam as metas fsscass e, também, 

da polítsca socsal. 

 

 Art. 4° As metas fsscass de recestas, despesas, resultados prsmárso e nomsnal e 

montante da dívsda públsca para os exercícsos de 2021 e nos doss subsequentes, 

de que trata o § 1º do art. 4° da Les Complementar 101, de 4 de maso de 2000 - Les 
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de Responsabslsdade Fsscal - LRF, são as constantes do Anexo II da presente Les, 

composto com os segusntes demonstratsvos:  

a) Demonstratsvo I – Metas Anuass;  

 b) Demonstratsvo II – Avalsação do Cumprsmento das Metas Fsscass do Exercícso 

Antersor;  

c) Demonstratsvo III - Metas Fsscass Atuass Comparadas com as Metas Fsscass 

Fsxadas nos Três Exercícsos Antersores;  

d) Demonstratsvo IV - Evolução do Patrsmônso Líqusdo;  

e) Demonstratsvo V - Orsgem e Aplscação dos Recursos Obtsdos com a Alsenação 

de Atsvos; 

 f) Demonstratsvo VI - Avalsação da Sstuação Fsnancesra e Atuarsal do Regsme 

Próprso de Prevsdêncsa Dos Servsdores: Tabela 6.a - Recestas e Despesas 

Prevsdencsársas do Regsme Próprso de Prevsdêncsa dos Servsdores e Tabela 6.b - 

Projeção Atuarsal do Regsme Próprso de Prevsdêncsa dos Servsdores; 

g) Demonstratsvo VII - Estsmatsva e Compensação da Renúncsa de Recesta; 

h) Demonstratsvo VIII - Da Margem de Expansão das Despesas Obrsgatórsas de 

Caráter Contsnuado.  

s) Demonstratsvo IX - Metodologsa e Memórsa de Cálculo; 

j) Demonstratsvo X – Anexo de Metas e Prsorsdades para o exercícso de– 2021. 

Parágrafo únsco.  As metas fsscass poderão ser ajustadas no Projeto de Les 

Orçamentársa para 2021, se versfscadas, quando da sua elaboração, alterações da 

conjuntura nacsonal e estadual e dos parâmetros macroeconômscos utslszados na 

estsmatsva das recestas e despesas, do comportamento da execução dos 

orçamentos de 2020, além de modsfscações na legsslação que venham a afetar 

esses parâmetros.  

 

Art. 5º Os rsscos fsscass para o exercícso fsnancesro de 2021, de que trata o § 3º do 

art. 4º da Les Complementar 101, de 4 de maso de 2000 - Les de Responsabslsdade 

Fsscal - LRF, são os constantes do Anexo III da presente Les.  
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CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E 

EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES. 

SEÇÃO I 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

 

Art. 6º O Projeto de Les Orçamentársa de 2021, que o Poder Executsvo 

encamsnhará à Câmara Munscspal de Vereadores, respestará o prazo legal 

estspulado pela les orgânsca, sendo que além da mensagem, será composto de: 

 

 I - texto da les;  

II - anexo dos Orçamentos Fsscal e da Segursdade Socsal;  

III - demonstratsvos e snformações complementares. 

 § 1º O anexo dos Orçamentos Fsscal e da Segursdade Socsal será composto de 

quadros ou demonstratsvos, com dados consolsdados snclussve dos referencsados 

nos §§ 1º e 2º do art. 2º e no art. 22 da Les Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964, e no art. 5º da Les Complementar Federal nº 101, de 4 de maso de 2000, Les 

de Responsabslsdade Fsscal – LRF, observadas as alterações postersores, 

contendo:  

I - sumárso geral da recesta e da despesa por funções do Governo;  

II - recestas e despesas, segundo as categorsas econômscas, de forma a evsdencsar 

o défscst ou superávst corrente, na forma do Anexo nº 1 de que trata o artsgo 2º da 

Les Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;  

III - despesas, segundo as classsfscações snststucsonal e funcsonal, asssm como da 

estrutura programátsca dsscrsmsnada por programas e ações (projetos, atsvsdades e 

operações especsass), que demonstre o Programa de Trabalho dos órgãos e 

entsdades da Admsnsstração Públsca Munscspal, dsreta e sndsreta;  

IV - despesas dos Orçamentos Fsscal e da Segursdade Socsal, segundo os 

programas de governo estabelecsdos no Plano Plursanual 2018-2021, com seus 

objetsvos detalhados por ações (projetos, atsvsdades e operações especsass); 
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 V - quadro das dotações por órgãos do Governo e da Admsnsstração.  

§ 2º Os demonstratsvos e as snformações complementares refersdos no sncsso III 

do caput deste artsgo compreenderão os segusntes quadros: 

 a - demonstratsvo da evolução da recesta e despesa na forma prevssta no sncsso III 

do art. 22 da Les Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

 b - da programação referente à manutenção e desenvolvsmento do enssno, de 

modo a dar cumprsmento ao dssposto no art. 212 da Conststusção Federal;  

c - da programação referente à aplscação em ações e servsços públscos de saúde 

para dar cumprsmento ao estabelecsdo no art. 77 do Ato das Dsspossções 

Conststucsonass Transstórsas - ADCT da Conststusção Federal, ao sncsso III do art. 7º 

da Emenda Conststucsonal nº 29, de 13 de setembro de 2000, combsnado com as 

determsnações contsdas na Les Complementar nº 141, de 13 de janesro de 2012 e 

demass legsslações pertsnentes à matérsa;  

d - quadro de pessoal e encargos socsass, de modo a dar cumprsmento ao sncsso 

III, alíneas a e b do artsgo 20 da Les Complementar 101, de 04 de maso de 2000;  

e - demonstratsvo da compatsbslsdade das ações constantes da Proposta 

Orçamentársa de 2021 com o Plano Plursanual 2018-2021;  

f - demonstratsvo da compatsbslsdade da programação da Les Orçamentársa de 

2021 com as metas fsscass estabelecsdas no Anexo II da presente Les.  

 

Art. 7º A recesta será detalhada na Les Orçamentársa Anual de forma a sdentsfscar a 

arrecadação segundo as naturezas da recesta e fontes de recursos.  

 

§ 1º A classsfscação da natureza da recesta obedecerá a estrutura e os concestos 

constantes da Portarsa Intermsnsstersal STN/SOF nº 163, de 4 de maso de 2001, 

dos Msnsstérsos da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas 

suas alterações postersores e demass normas complementares pertsnentes, 

notadamente o estabelecsdo por Portarsa Conjunta STN/SOF.  
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§ 2º. A classsfscação da natureza da recesta de que trata o § 1º deste artsgo poderá 

ser detalhada para atendsmento às peculsarsdades ou necesssdades gerencsass da 

Admsnsstração Públsca Munscspal.  

 

Art. 8º Para fsns de sntegração do planejamento com o orçamento, asssm como de 

elaboração e execução dos orçamentos e dos seus crédstos adscsonass, a despesa 

orçamentársa será especsfscada medsante a sdentsfscação das classsfscações 

snststucsonal e funcsonal, e segundo sua natureza até o nível de modalsdade de 

aplscação, além da estrutura programátsca, dsscrsmsnada em programas e ações 

(projeto, atsvsdade ou operação especsal), de forma a dar transparêncsa aos 

recursos alocados e aplscados para a consecução dos objetsvos governamentass 

correspondentes. 

  

Art. 9º A despesa orçamentársa, com relação à classsfscação funcsonal e estrutura 

programátsca, será detalhada conforme estabelecsdo na Les Federal nº 4.320, de 

17 de março de 1964, segundo o esquema atualszado pela Portarsa nº 42, de 14 

de abrsl de 1999, do Msnsstérso do Planejamento, Orçamento e Gestão, observados 

os concestos estabelecsdos nos artsgos 1° e 2° da refersda Portarsa n° 42, de 14 de 

abrsl de 1999, e descrstos nos stens de I a VII do artsgo 10º da presente Les.  

 

§ 1º Para fsns de planejamento e orçamento, conssdera-se categorsa de 

programação os programas de governo constantes do Plano Plursanual ou nele 

sncorporados medsante les, e as ações orçamentársas (projeto, atsvsdade e 

operações especsass) constantes na Les Orçamentársa Anual ou nela sncorporadas 

medsante crédsto adscsonal especsal.  

 

§ 2º Os programas da Admsnsstração Públsca Munscspal a serem contemplados no 

Projeto da Les Orçamentársa de 2021 serão compostos, no mínsmo, de 

sdentsfscação, das respectsvas ações (projeto, atsvsdade e operações especsass) e 

seus recursos fsnancesros.  
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§ 3º No Projeto de Les Orçamentársa de 2021 deve ser atrsbuído a cada ação 

orçamentársa, para fsns de processamento, um códsgo sequencsal, devendo, as 

modsfscações propostas, nos termos do art. § 3º do art. 166 da Conststusção 

Federal, preservar os códsgos da proposta orsgsnal.  

 

§ 4º As ações orçamentársas que sntegram as prsorsdades constantes da Les 

Orçamentársa de 2021, além do códsgo a que se refere o parágrafo antersor, 

constarão do ssstema snformatszado de planejamento de forma que posssbslste sua 

sdentsfscação e acompanhamento durante a execução orçamentársa.  

 

§ 5º Cada ação orçamentársa, estabelecsda na Les Orçamentársa de 2021 e em 

seus crédstos adscsonass, será assocsada a uma função e uma subfunção e 

detalhará sua estrutura de custo por categorsa econômsca, grupo de natureza da 

despesa e modalsdade de aplscação, constante da Portarsa Intermsnsstersal 

STN/SOF nº 163, de 4 de maso de 2001, dos Msnsstérsos da Fazenda e do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, com suas alterações postersores.  

 

§ 6º A subfunção deverá evsdencsar cada área da atuação governamental, mesmo 

que a atuação se dê medsante a transferêncsa de recursos a entsdade públsca ou 

prsvada.  

 

Art. 10.  Para efesto de elaboração, execução e alteração da Les Orçamentársa 

Anual, deve-se observar os segusntes parâmetros:  

I - função, o masor nível de agregação das dsversas áreas da despesa que 

competem ao setor públsco;  

II - subfunção, uma partsção da função vssando a agregar determsnado 

subconjunto de despesa do setor públsco; 
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 III - programa, o snstrumento de organszação da ação governamental, vssando a 

concretszação dos objetsvos pretendsdos, sendo mensurado por sndscadores 

estabelecsdos no plano plursanual; 

 IV - ação orçamentársa, como sendo o projeto, a atsvsdade ou a operação 

especsal;  

V - projeto, um snstrumento de programação para alcançar o objetsvo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações, lsmstadas no tempo, das quass 

resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfesçoamento da ação de 

governo; 

 VI - atsvsdade, um snstrumento de programação para alcançar o objetsvo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realszam de modo 

contínuo e permanente, das quass resulta um produto necessárso à manutenção 

da ação de governo;  

VII - operação especsal, o snstrumento que engloba despesas que não contrsbuem 

para a manutenção das ações de governo, das quass não resulta um produto, e 

não geram contraprestação dsreta sob a forma de bens e servsços;  

VIII - Programa de Trabalho, a sdentsfscação da despesa compreendendo sua 

classsfscação em termos de funções, subfunções, programas, projetos, atsvsdades 

e operações especsass;  

IX - órgão orçamentárso, o masor nível da classsfscação snststucsonal, que tem por 

fsnalsdade agrupar unsdades orçamentársas;  

X - unsdade orçamentársa, o órgão, entsdade ou fundo da Admsnsstração Públsca 

Munscspal, dsreta e sndsreta, a que serão conssgnadas dotações na Les 

Orçamentársa Anual ou em seus crédstos adscsonass para a execução das ações 

sntegrantes do respectsvo Programa de Trabalho;  

XI - unsdade gestora: unsdade orçamentársa ou admsnsstratsva snvestsda de 

competêncsa e poder de gersr recursos orçamentársos e fsnancesros, próprsos ou 

decorrentes de descentralszação; 

 XII - transpossção, o deslocamento de uma categorsa de programação de um 

órgão para outro, pelo total ou saldo; 
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 XIII - remanejamento, a mudança de dotações de uma categorsa de programação 

para outra no mesmo órgão; 

 XIV - transferêncsa, o deslocamento de recursos no âmbsto das categorsas 

econômscas de despesas estabelecsdas em um programa de trabalho, com vsstas 

a prsorszações de gastos;  

XV - reserva de contsngêncsa, a dotação global sem destsnação específsca a órgão, 

unsdade orçamentársa, programa, categorsa de programação ou grupo de despesa, 

que será utslszada como fonte de recursos para atendsmento de passsvos 

contsngentes, outros rsscos e eventos fsscass smprevsstos, conststusndo-se fonte 

compensatórsa para a abertura de crédstos adscsonass;  

XVI - passsvos contsngentes, questões pendentes de decssão judscsal que podem 

determsnar um aumento da dívsda públsca e, se julgadas procedentes, ocassonarão 

smpacto sobre a polítsca fsscal, a exemplo de ações trabalhsstas e trsbutársas; 

fsanças e avass concedsdos em empréstsmos, garantsas concedsdas em operações 

de crédsto e outros rsscos fsscass smprevsstos;  

XVII - crédstos adscsonass, as autorszações de snclusão de programas e ações não 

computadas ou snsufscsentemente dotadas que modsfsquem o valor orsgsnal das 

ações da Les de Orçamento; 

 XVIII - crédsto adscsonal suplementar, as autorszações de despesas destsnadas a 

reforçar dotações de ações (projetos, atsvsdades e operações especsass) e a 

snclusão ou alteração de categorsa econômsca e de grupo de natureza da despesa 

em projeto, atsvsdade ou operação especsal constantes da Les Orçamentársa e de 

seus crédstos, que modsfsquem o valor global dos mesmos;  

XIX - crédsto adscsonal especsal, as autorszações que vssam à snclusão de novos 

programas e ações (projetos, atsvsdades e operações especsass), medsante les 

específsca, não computada na Les Orçamentársa;  

XX - crédsto adscsonal extraordsnárso, as autorszações de despesas, medsante 

decreto do Poder Executsvo Munscspal e postersor comunscação ao Legsslatsvo, 

destsnadas a atender necesssdades smprevssívess e urgentes em caso de guerra, 

comoção snterna ou calamsdade públsca;  
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XXI - Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, snstrumento que detalha, 

operacsonalmente, ações (projetos, atsvsdades e operações especsass) constantes 

da Les Orçamentársa Anual, especsfscando a categorsa econômsca, o grupo de 

despesa, a modalsdade de aplscação, o elemento de despesa e a fonte de 

recursos, conststusndo-se em ferramenta de execução orçamentársa e gerêncsa;  

XXII - alteração do Detalhamento da Despesa, a snclusão ou alteração de grupo 

de despesa, modalsdade de aplscação, elementos de despesas e ou fontes de 

recursos, dentro do mesmo projeto, atsvsdade, operação especsal, categorsa 

econômsca, grupo de despesa e modalsdade de aplscação, sem alterar o valor 

global do projeto, atsvsdade ou operação especsal. 

  

Art. 11. O orçamento fsscal compreenderá a recesta e a programação da despesa 

dos Poderes do Munscípso, seus fundos, órgãos, autarqusas e fundações 

snststuídas e mantsdas pelo Poder Públsco. 

  

Parágrafo único. A totalsdade das recestas e despesas de cada autarqusa e 

fundação constará no orçamento fsscal, mesmo que as entsdades não tenham 

qualquer parcela de sua despesa fsnancsada com recursos transfersdos do Tesouro 

Munscspal. 

  

Art. 12. O orçamento da segursdade socsal abrangerá os recursos e as 

programações dos órgãos e entsdades da admsnsstração dsreta ou sndsreta do 

Munscípso, snclussve seus fundos e fundações que atuem nas áreas de saúde, 

prevsdêncsa e asssstêncsa socsal.  

 

Parágrafo único. As despesas com ações e servsços de saúde, realszadas pelo 

Munscípso, deverão ser fsnancsadas com recursos alocados por meso do Fundo 

Munscspal de Saúde, nos termos do art. 77, § 3º, do Ato das Dsspossções 

Conststucsonass Transstórsas - ADCT, combsnado com a Les Complementar nº 141, 
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de 13 de janesro de 2012, Portarsa nº 3.992, de 28 de dezembro de 2017 do 

Msnsstérso da Saúde e suas alterações.  

  

SEÇÃO II 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 13. A elaboração do Projeto da Les Orçamentársa de 2021 obedecerá aos 

prsncípsos da unsdade, unsversalsdade, anualsdade, exclussvsdade, equslíbrso, 

legalsdade, publscsdade e da não-afetação da recesta, estsmando a Recesta e 

fsxando a Despesa, sendo estruturado e organszado na forma da presente Les, e 

na Les Complementar Federal nº 101, de 4 de maso de 2000 Les de 

Responsabslsdade Fsscal – LRF e, no que couber, na Les Federal nº 4.320, de 17 

de março de 1964.  

 

Parágrafo único. Além de observar as demass dsretrszes estabelecsdas na 

presente Les, a elaboração, a aprovação e a execução dos orçamentos fsscal e da 

segursdade socsal serão orsentadas para: 

  

I - atsngsr as metas fsscass relatsvas às recestas, às despesas, aos resultados 

prsmárso e nomsnal e montante da dívsda públsca consolsdada e líqusda 

estabelecsda no Anexo II desta Les, conforme prevssto nos §§ 1º e 2º, do art. 4º, da 

Les Complementar nº 101, de 4 de maso de 2000, Les de Responsabslsdade Fsscal – 

LRF;  

II - evsdencsar a responsabslsdade da gestão fsscal, compreendendo uma ação 

planejada e transparente, medsante o acesso públsco às snformações relatsvas ao 

orçamento anual, snclussve por mesos eletrônscos e através da realszação de 

audsêncsas ou consultas públscas;  

III - aumentar a efscsêncsa na utslszação dos recursos públscos dssponívess e elevar 

a efscácsa dos programas por eles fsnancsados;  
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IV - garantsr o atendsmento de passsvos contsngentes e outros rsscos fsscass 

capazes de afetar as contas públscas, constantes do Anexo III da presente Les.  

 

Art. 14. A alocação dos recursos na Les Orçamentársa Anual, em seus crédstos 

adscsonass e na respectsva execução, observadas as demass dsretrszes desta Les e 

tendo em vssta propscsar o controle de custos, o acompanhamento, o 

monstoramento e a avalsação dos resultados das ações de governo, será festa: 

 I - por programa e ação (projeto, atsvsdade e operação especsal), com a 

sdentsfscação das classsfscações orçamentársa funcsonal-programátsca da despesa 

públsca;  

II - dsretamente à unsdade orçamentársa responsável pela execução da ação 

(projeto, atsvsdade ou operação especsal) correspondente, segundo os crstérsos da 

classsfscação snststucsonal da despesa públsca.  

 

Art. 15. A estsmatsva de recesta será festa com a observâncsa estrsta às normas 

técnscas e legass e conssderando os efestos das alterações da legsslação, da 

varsação dos índsces de preços, do crescsmento econômsco ou de qualquer outro 

fator relevante e será acompanhada de: 

 

I – Demonstratsvo de sua evolução nos últsmos três anos; 

II – Projeção para os doss anos segusntes àquele a que se refersrem; 

III – Metodologsa de cálculo.  

 

Art. 16. A recesta munscspal será conststuída da segusnte forma:  

 

I - dos trsbutos de sua competêncsa; 

II - das transferêncsas conststucsonass;  

III - das atsvsdades econômscas que, por convensêncsa, o Munscípso venha a 

executar;  
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IV - dos convênsos fsrmados com órgãos e entsdades da Admsnsstração Públsca 

Federal, Estadual ou com outros Munscípsos ou com Entsdades e Inststusções 

Prsvadas Nacsonass e Internacsonass, fsrmados medsante snstrumento legal;  

V - das orsundas de servsços executados pelo Munscípso; 

VI - da cobrança da dívsda atsva; 

VII - das orsundas de empréstsmos e fsnancsamentos devsdamente autorszados e 

contratados;  

VIII - dos recursos para o fsnancsamento da Educação, defsnsdo pela legsslação 

vsgente;  

IX - dos recursos para o fsnancsamento da Saúde, defsnsdos pela legsslação 

vsgente, em especsal o art. 77 do Ato das Dsspossções Conststucsonass Transstórsas 

- ADCT da Conststusção Federal e Emenda Conststucsonal nº 29, de 13 de 

setembro de 2000; X - de outras rendas.  

 

Art. 17. O projeto de Les Orçamentársa Anual poderá snclusr, na compossção da 

recesta total do Munscípso, recursos provensentes de operações de crédsto, 

respestados os lsmstes estabelecsdos no art. 167, sncsso III, da Conststusção Federal, 

observadas as dsspossções contsdas nos artsgos 32 a 37 da Les Complementar nº 

101, 4 de maso de 2000 - Les de Responsabslsdade Fsscal – LRF.  

 

§ 1º A Les Orçamentársa Anual deverá conter demonstratsvos especsfscando, por 

operação de crédsto, as dotações em nível de projetos e atsvsdades fsnancsados por 

estes recursos. 

  

§ 2º O montante global das operações de crédsto snterna e externa, realszadas em 

um exercícso fsnancesro, não poderá ser supersor a 16% (dezessess por cento) da 

Recesta Corrente Líqusda – RCL, conforme determsna o art. 7º, I da Resolução nº 

43 do Senado Federal e alterações.  
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Art. 18. A fsxação das despesas, além dos aspectos já conssderados na presente 

Les, deverá adotar metodologsa de cálculo compatível com a legsslação aplscável, 

conssderando-se o comportamento das despesas em anos antersores e os efestos 

decorrentes das decssões judscsass, e observará prsorstarsamente os gastos com:  

 

I - pessoal e encargos socsass;  

II - servsços da dívsda públsca munscspal;  

III - a aplscação mínsma em ações e servsços públscos de saúde, para cumprsmento 

do dssposto na Emenda Conststucsonal Federal nº 29, de 13 de setembro de 2000; 

IV - a aplscação mínsma na manutenção e desenvolvsmento do enssno, para 

cumprsmento do dssposto no art. 212 da Conststusção Federal, destacando as 

dotações do Fundo de Manutenção e Desenvolvsmento da Educação Bássca e de 

Valorszação dos Profssssonass de Educação - FUNDEB, nos termos da Les nº 

11.494, de 20 de junho de 2007, que o snststusu;  

V - as obrsgações assumsdas em contratos de operações de crédsto, em convênsos 

ou outros snstrumentos congêneres;  

VI - projetos e obras em andamento, cuja realszação físsca prevssta, até o fsnal do 

exercícso de 2018, seja de, no mínsmo, 25% (vsnte e csnco por cento) do total 

programado, sndependentemente da execução fsnancesra, exclusndo-se, dessa 

regra, os projetos, snclussve suas etapas, que sejam atendsdos com recursos 

orsundos de operações de crédsto ou convênsos.  

 

§ 1º As recestas não vsnculadas serão, prsorstarsamente, alocadas para atender às 

despesas com pessoal e encargos socsass, nos lsmstes prevsstos na Les 

Complementar nº 101, de 4 de maso de 2000 - Les de Responsabslsdade Fsscal – 

LRF, e servsços da dívsda, somente podendo ser programadas para outros 

custesos admsnsstratsvos e despesas de capstal, após o atendsmento sntegral dos 

aludsdos gastos. 
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§ 2º As atsvsdades de manutenção bássca terão preferêncsa sobre as ações que 

vssem a sua expansão. 

  

Art. 19. Na proposta da Les Orçamentársa de 2021, e seus crédstos adscsonass, os 

Programas de Trabalho da Admsnsstração Públsca Munscspal, dsreta e sndsreta, 

deverão observar as segusntes regras:  

 

I - as ações programadas deverão contrsbusr para a consecução das metas 

estabelecsdas no Plano Plursanual 2018-2021;  

II - os snvestsmentos com duração supersor a um exercícso fsnancesro somente 

serão contemplados quando prevsstos no Plano Plursanual ou autorszada a sua 

snclusão em les, conforme dssposto no § 1º do art. 167 da Conststusção Federal e 

no § 5º do art. 5º da Les Complementar nº 101, de 4 de maso de 2000 - Les de 

Responsabslsdade Fsscal – LRF; 

 III - a destsnação de recursos para novos projetos somente será permstsda deposs 

de adequadamente atendsdos os projetos em andamento e as despesas de 

conservação do patrsmônso públsco, conforme dssposto no art. 45 da Les 

Complementar nº 101, de 4 de maso de 2000 - Les de Responsabslsdade Fsscal – 

LRF, e as segusntes condsções:  

a) os recursos para novos projetos deverão ser sufscsentes para a execução 

sntegral de uma ou mass unsdades ou a conclusão de uma etapa, se sua duração 

compreender mass de um exercícso, observadas as dsspossções prevsstas no sncsso 

II deste artsgo;  

b) será assegurada a alocação de contrapartsda para projetos que contemplem 

fsnancsamentos;  

c) não poderão ser programados novos projetos que não tenham vsabslsdade 

técnsca, econômsca e fsnancesra.  

 

Art. 20. A Les Orçamentársa Anual conterá dotação global denomsnada “Reserva 

de Contsngêncsa”, conststuída exclussvamente dos recursos do Orçamento Fsscal, 
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em montante equsvalente a no mínsmo 0,5% (csnco décsmos por cento) da recesta 

corrente líqusda do Munscípso, apurada nos termos do sncsso IV do art. 2º da Les 

Complementar nº 101, de 4 de maso de 2000 - Les de Responsabslsdade Fsscal – 

LRF, a ser utslszada no atendsmento a passsvos contsngentes e outros rsscos e 

eventos fsscass smprevsstos, conforme preconszado na alínea b do sncsso III do art. 

5º do refersdo dssposstsvo legal, snclussve na abertura de crédstos adscsonass para 

atender aos demass rsscos prevsstos no Anexo III da presente Les. 

  

Art. 21. A proposta orçamentársa da Admsnsstração Públsca Munscspal terá seus 

valores atualszados a preços médsos esperados em 2021, adotando-se na sua 

projeção ou atualszação o Índsce Nacsonal de Preços ao Consumsdor Amplo - 

IPCA, dssponsbslszado pelo IBGE.  

 

Art. 22. As recestas dsretamente arrecadadas e vsnculadas das autarqusas e 

fundações snststuídas e mantsdas pelo Poder Públsco Munscspal serão destsnadas, 

por ordem de prsorsdade: 

  

I - aos custesos admsnsstratsvo e operacsonal, snclussve pessoal e encargos socsass;  

II - ao pagamento de juros, encargos e amortszação da dívsda;  

III - às obrsgações assumsdas em contratos de operações de crédsto, convênsos ou 

outros snstrumentos congêneres;  

IV - aos snvestsmentos necessársos ao atendsmento das demandas socsass.  

 

§ 1º A programação das demass despesas de capstal, com os recursos refersdos 

no caput deste artsgo, poderá ser festa quando prevssta em contratos e convênsos 

ou desde que atendsdas plenamente as prsorsdades sndscadas e os recursos sejam 

provensentes da economsa com os gastos de outras despesas correntes.  
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§ 2º A programação da despesa à conta de recursos orsundos dos Orçamentos 

Fsscal e da Segursdade Socsal observará a destsnação e os valores constantes do 

respectsvo orçamento.  

 

§ 3º Os órgãos, os fundos e as entsdades da Admsnsstração Públsca Munscspal, 

responsávess dsreta ou sndsretamente pela execução das ações de um Programa 

de Trabalho, serão sdentsfscados na proposta orçamentársa como unsdades 

orçamentársas.  

 

§ 4º As dotações atrsbuídas às unsdades orçamentársas, na Les Orçamentársa 

Anual ou de crédsto adscsonal, poderão ser executadas por unsdades gestoras de 

um mesmo órgão ou de outro da admsnsstração, sntegrante dos orçamentos fsscal e 

da segursdade socsal, medsante a descentralszação snterna ou externa de crédsto, 

respectsvamente.  

 

Art. 23. A Les Orçamentársa Anual estsmará a recesta e fsxará a despesa dentro da 

realsdade, da capacsdade econômsco-fsnancesra e das necesssdades do Munscípso.  

 

Art. 24. Vssando garantsr a autonomsa orçamentársa, admsnsstratsva e fsnancesra ao 

Poder Legsslatsvo Munscspal, fscam estspulados os segusntes lsmstes para a 

elaboração de sua proposta orçamentársa anual:  

 

I - as despesas com pessoal e encargos socsass observarão ao dssposto no art. 46 

desta Les, bem como ao acrescentado pela Emenda Conststucsonal nº 25, de 14 de 

feveresro de 2000;  

 

II - as despesas com custeso admsnsstratsvo e operacsonal e as despesas com 

ações de expansão serão realszadas de acordo com a dssponsbslsdade de recursos, 

dentro do lsmste estabelecsdo pela modsfscação trazsda pela Emenda Conststucsonal 

refersda no sncsso antersor.  
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Parágrafo único. Na elaboração de sua proposta orçamentársa anual, a Câmara 

Munscspal obedecerá, também, aos prsncípsos conststucsonass da economscsdade e 

da razoabslsdade. 

 

Art. 25. A proposta orçamentársa anual da Câmara Munscspal deverá ser 

encamsnhada ao Poder Executsvo Munscspal, até o dsa 30 de julho de 2020, 

exclussvamente para efesto de sua consolsdação na proposta de Orçamento do 

Munscípso, não cabendo qualquer tspo de análsse ou aprecsação de seus aspectos 

de mérsto e conteúdo, por parte do Poder Executsvo, desde que atendsdos aos 

prsncípsos conststucsonass e da Les Orgânsca Munscspal a respesto.  

 

Art. 26. Os órgãos, fundos e entsdades da admsnsstração sndsreta deverão entregar 

suas respectsvas propostas orçamentársas ao órgão encarregado da elaboração 

do orçamento, até o dsa 30 de julho de 2020, observados os parâmetros e 

dsretrszes estabelecsdos nesta Les, para fsns de consolsdação do projeto de les 

orçamentársa. 

  

Art. 27. O órgão responsável pelo Setor Jurídsco encamsnhará ao órgão 

encarregado da elaboração do orçamento, até 30 de julho de 2020, a relação dos 

débstos atualszados e constantes de precatórsos judscsársos a serem sncluídos na 

proposta orçamentársa para o exercícso de 2021, conforme determsna o art. 100, 

da Conststusção Federal, alterado pela Emenda Conststucsonal nº 94, de 15 de 

dezembro 2016, dsscrsmsnada por órgão da admsnsstração dsreta, autarqusas, 

fundações e fundos e por grupos de despesa, especsfscando: 

  

I - número e data do ajuszamento da ação ordsnársa;  

II - número e tspo do precatórso; 

III - tspo da causa julgada;  

IV - data da autuação do precatórso; 

 V - nome do benefscsárso;  
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VI - valor a ser pago; e, 

 VII - data do trânssto em julgado. 

  

Parágrafo único. A snclusão de recursos na Les Orçamentársa Anual será 

realszada de acordo com os segusntes crstérsos e prsorsdades, respestada a ordem 

cronológsca:  

 

I - precatórsos de natureza alsmentícsa cujos tstulares tenham 60 (sessenta) anos 

de sdade ou mass na data de expedsção do precatórso, ou sejam portadores de 

doença grave ou pessoas com defscsêncsa, defsnsdas por les; 

 II - os demass precatórsos de natureza alsmentícsa,  

III - precatórsos de natureza não alsmentícsa com valor não supersor a 20 (vsnte) 

salársos mínsmos, cujo pagamento deverá ser efetuado em parcela únsca;  

IV - precatórsos de natureza não alsmentícsa com valor supersor a 20 (vsnte) 

salársos mínsmos, cujo pagamento poderá ser efetuado de forma parcelada, 

vedado o comprometsmento mensal supersor a 2% (doss por cento) do Fundo de 

Partscspação do Munscípso; 

 V - precatórsos orsgsnársos de desaproprsação de smóvel ressdencsal do credor, 

desde que comprovadamente únsco à época de smsssão da posse, cujos valores 

ultrapassem o lsmste do sncsso III, serão dsvsdsdos em 2 (duas) parcelas, sguass e 

sucesssvas.  

 

Art. 28. As propostas de modsfscação do projeto de Les Orçamentársa Anual serão 

apresentadas:  

 

I - na forma das dsspossções conststucsonass e no estabelecsdo na Les Orgânsca do 

Munscípso;  

II - acompanhadas de expossção de motsvos que as justsfsquem.  

§ 1º Os projetos de les relatsvos a crédstos adscsonass especsass serão apresentados 

na forma e com o detalhamento estabelecsdo na Les Orçamentársa Anual.  
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§2º Acompanharão os projetos de les relatsvos a crédstos adscsonass especsass 

expossções de motsvos csrcunstancsadas que os justsfsquem.  

 

§ 3º Cada projeto de les deverá restrsngsr-se a um únsco tspo de crédsto adscsonal, 

conforme defsnsdo no art. 41, I e II, da Les no 4.320, de 17 de março de 1964.  

 

§ 4º Nos casos de crédstos à conta de recursos do excesso de arrecadação, as 

expossções de motsvos conterão a atualszação das estsmatsvas de recestas para o 

exercícso, evsdencsando o excesso apurado ou sua tendêncsa para o exercícso. 

  

Art. 29. Na aprecsação pelo Poder Legsslatsvo Munscspal do projeto de Les 

Orçamentársa Anual, as emendas somente poderão ser aprovadas caso:  

 

I - sejam compatívess com o Plano Plursanual 2018-2021 e com esta Les. 

II - sndsquem os recursos necessársos, admstsdos, apenas, os provensentes de 

anulação de despesas, excluídas as que sncsdam sobre:  

a) dotação para pessoal e seus encargos;  

b) servsço da dívsda.   

III - sejam relacsonadas com:  

a) correção de erros ou omsssões; ou  

b) dssposstsvos do texto do projeto de Les.  

 

§ 1º As emendas deverão sndscar, como parte da justsfscatsva: 

  

I – no caso de sncsdsrem sobre despesas com snvestsmentos, a vsabslsdade 

econômsca e técnsca do projeto durante a vsgêncsa da Les Orçamentársa Anual;  

II - no caso de sncsdsrem sobre despesas com ações de manutenção, a 

comprovação de não snvsabslszação operacsonal da entsdade ou órgão cuja 

despesa é reduzsda.  
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§ 2º A correção de erros ou omsssões será justsfscada csrcunstancsalmente e não 

smplscará a sndscação de recursos para aumento de despesas prevsstas no projeto 

de Les Orçamentársa.  

 

§ 3º O Poder Legsslatsvo dará ampla dsvulgação, snclussve em mesos eletrônscos de 

acesso públsco, ao Projeto de Les, às Emendas e ao Parecer Fsnal das emendas 

apresentadas.  

 

§ 4º É vedada a snclusão de emendas ao Projeto de Les do Orçamento que anulem 

dotações destsnadas: 

 

I – a precatórsos judscsass; 

II – ao Fundo de Manutenção e Desenvolvsmento da Educação Bássca e de 

valorszação dos profssssonass da educação – FUNDEB; 

III- ao lsmste mínsmo para área de enssno, determsnado pela Conststusção Federal; 

IV – ao lsmste mínsmo para área de saúde, estspulado pela Emenda Conststucsonal 

nº 29, de 13 de setembro de 2000; 

V – às recestas vsnculadas às fsnalsdades especsfscas, tass como convênsos, 

execução de programas e operações de crédstos. 

 

Art. 30. A crsação de novos projetos ou atsvsdades por Emenda Parlamentar, além 

dos constantes da proposta de Les Orçamentársa Anual, somente será admstsda 

medsante a redução de dotações alocadas a outros projetos ou atsvsdades, 

observadas as dsspossções conststucsonass, o estabelecsdo na Les Orgânsca do 

Munscípso e nesta Les.  

 

Art. 31. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Les Orçamentársa 

de 2021 deverão ser realszadas de modo a evsdencsar a Transparêncsa da Gestão 

Fsscal, observando o prsncípso da publscsdade e permstsndo um amplo acesso da 
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socsedade à todas as snformações relatsvas a cada etapa do processo 

orçamentárso.  

 

Art. 32. O Chefe do Poder Executsvo Munscspal adotará mecanssmos para 

assegurar a partscspação socsal na sndscação de novas prsorsdades na elaboração 

da Les Orçamentársa de 2021, bem como no acompanhamento e execução dos 

projetos contemplados.  

 

Parágrafo único. Os mecanssmos prevsstos no caput deste artsgo serão 

operacsonalszados:  

 

I - medsante audsêncsas públscas  com a partscspação da população em geral, de 

entsdades de classe, setores organszados da socsedade csvsl e organszações não 

governamentass;  

II - pela seleção dos projetos prsorstársos, por cada área conssderada, a serem 

sncorporados na proposta orçamentársa do exercícso; ou  

III - por qualquer outro mecanssmo, snstrumento ou metodologsa que assegure a 

partscspação socsal.  

 

Art. 33. O Poder Executsvo poderá envsar mensagem ao Poder Legsslatsvo para 

propor modsfscações no projeto de Les Orçamentársa enquanto não snscsada, na 

Comsssão Técnsca, a votação da parte cuja alteração é proposta.  

 

Art. 34. Os recursos que, em decorrêncsa de veto, emenda ou rejesção parcsal do 

Projeto de Les Orçamentársa, fscarem sem despesas correspondentes poderão ser 

utslszados medsante crédstos especsass ou suplementares com, prévsa e específsca, 

autorszação legsslatsva, conforme estabelece o § 8º do art. 166 da Conststusção 

Federal. 
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Art. 35. Sancsonada e promulgada a Les Orçamentársa Anual, será aprovado e 

publscado, para efesto de execução orçamentársa, o Quadro de Detalhamento da 

Despesa – QDD relatsvo aos Programas de Trabalho sntegrantes da Les 

Orçamentársa Anual.  

 

§ 1º As atsvsdades, projetos e as operações especsass serão detalhados no Quadro 

de Detalhamento da Despesa – QDD, por Categorsa Econômsca, Grupo de 

Natureza de Despesa, Modalsdade de Aplscação, Elemento de Despesa e Fonte 

de Recursos; 

  

§ 2º O Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD deverá dsscrsmsnar as 

atsvsdades, projetos e operações especsass conssgnados a cada Órgão e Unsdade 

Orçamentársa, especsfscando a Categorsa Econômsca, o Grupo de Natureza de 

Despesa, a Modalsdade de Aplscação, Elemento de Despesa e a Fonte de 

Recursos;  

 

§ 3º Os Quadros de Detalhamento da Despesa – QDDs serão aprovados por 

decreto.  

 

§ 4º Os Quadros de Detalhamento da Despesa – QDDs poderão ser alterados, no 

decurso do exercícso fsnancesro, para atender às necesssdades de execução 

orçamentársa, respestados, sempre, os valores dos respectsvos Grupos de 

Natureza da Despesa, estabelecsdos na Les Orçamentársa ou em crédstos 

adscsonass regularmente abertos, sendo:  

 

I - No âmbsto do Poder Executsvo, os Quadros de Detalhamento da Despesa – 

QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercícso fsnancesro, para atender às 

necesssdades de execução orçamentársa, vsa decreto, da Prefesto(a) Munscspal;  

II - No âmbsto do Poder Legsslatsvo, os Quadros de Detalhamento da Despesa – 

QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercícso fsnancesro, para atender às 
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necesssdades de execução orçamentársa, vsa ato próprso do Pressdente da Câmara 

de Vereadores. 

  

Art. 36. A Câmara Munscspal deverá encamsnhar a Programação de Desembolso 

Mensal para o exercícso de 2021 ao Poder Executsvo em até 10 (dez) dsas após a 

publscação da Les Orçamentársa Anual de 2021. Em até 30 (trsnta) dsas após a 

publscação da Les Orçamentársa, o Poder Executsvo, através de decreto, 

consolsdará e elaborará a programação fsnancesra, vssando compatsbslszar os 

gastos com a efetsva arrecadação das recestas e o cronograma de execução 

mensal de desembolso, conforme estabelecsdo no art. 8º da Les Complementar nº 

101, de 4 de maso de 2000. 

  

Art. 37. Se versfscado, ao fsnal de um bsmestre, que a realszação da recesta está 

aquém do prevssto, os Poderes Executsvo e Legsslatsvo promoverão, por atos 

próprsos e nos montantes necessársos, nos 30 (trsnta) dsas subsequentes, lsmstação 

de empenho e movsmentação fsnancesra para adequar o cronograma de execução 

mensal de desembolso ao fluxo da recesta realszada, vssando atsngsr as metas 

fsscass estabelecsdas para o exercícso de 2021, em conformsdade com o dssposto 

nos artsgos 8º e 9º da Les Complementar nº 101, de 4 de maso de 2000, 

observados os segusntes procedsmentos:  

 

I - defsnsção do percentual de lsmstação de empenho e movsmentação fsnancesra 

que caberá a cada Poder, calculado de forma proporcsonal à partscspação de cada 

um no total das dotações fsxadas para outras despesas correntes e despesas de 

capstal na Les Orçamentársa de 2021;  

II - comunscação, pelo Poder Executsvo Munscspal, ao Poder Legsslatsvo Munscspal 

do montante que caberá a cada um na lsmstação de empenho e movsmentação 

fsnancesra, snformando os parâmetros utslszados e a reestsmatsva da recesta;  

III - a lsmstação de empenho e movsmentação fsnancesra será efetuada na segusnte 

ordem decrescente: 
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 a) snvestsmentos e snversões fsnancesras; 

 b) as despesas atendsdas com recursos de contrapartsda em operações de 

crédstos e convênsos; 

 c) outras despesas correntes.  

IV - São excluídas da lsmstação de empenho e movsmentação fsnancesra de que 

trata o caput deste artsgo: 

a) Despesas com pessoal e encargos socsass; 

b) Despesas com servsço da dívsda. 

 

Parágrafo único. Caso ocorra a recuperação da recesta prevssta, total ou 

parcsalmente, far-se-á a recompossção das dotações lsmstadas de forma 

proporcsonal às reduções realszadas. 

  

Art. 38. As propostas de modsfscação da Les Orçamentársa Anual por crédsto 

adscsonal especsal serão apresentadas na forma e com o detalhamento 

estabelecsdo na Les Orçamentársa Anual, de acordo com o § 2º do art. 28 desta 

Les. 

Art. 39. Os crédstos especsass serão abertos exclussvamente medsante autorszação 

legal específsca. 

  

Art. 40. A reabertura dos crédstos especsass e extraordsnársos será efetsvada, no 

lsmste dos seus saldos e quando necessársa, medsante decreto do Poder Executsvo 

Munscspal, observado o dssposto no § 2º do art. 167 da Conststusção Federal. 

  

Art. 41. Serão adstados ao orçamento do Munscípso, através da abertura de 

crédstos especsass, os programas que sejam sntroduzsdos ou modsfscados no Plano 

Plursanual 2018-2021 durante o exercícso de 2021. 

  

Art. 42. O Poder Executsvo poderá, medsante decreto, transpor, remanejar ou 

transfersr, total ou parcsalmente, as dotações orçamentársas aprovadas na Les 
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Orçamentársa de 2021 e em crédstos adscsonass, em decorrêncsa da extsnção, 

transformação, transferêncsa, sncorporação ou desmembramento de órgãos e 

entsdades, bem como de alterações de suas competêncsas ou atrsbusções, mantsda 

a estrutura programátsca e respectsvo produto, asssm como o correspondente 

detalhamento por categorsa econômsca, grupo de natureza da despesa e 

modalsdades de aplscação.  

 

Parágrafo único. A transpossção, transferêncsa ou remanejamento não poderá 

resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Les 

Orçamentársa de 2021 ou em crédstos adscsonass, podendo haver, 

excepcsonalmente, ajuste na classsfscação funcsonal e da estrutura programátsca.  

 

Art. 43. A snclusão ou alteração de Categorsa Econômsca, Grupo de Natureza da 

Despesa, Modalsdade de Aplscação e Fonte de Recursos em Projeto, Atsvsdade ou 

Operação Especsal constantes da Les Orçamentársa Anual e de seus crédstos 

adscsonass, será festa medsante abertura de crédsto adscsonal suplementar e/ou 

alteração Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, através de decreto do 

Poder Executsvo Munscspal, respestados os objetsvos dos mesmos. 

 

SEÇÃO III 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS AO SETOR PRIVADO 

 

Art. 44. A transferêncsa de recursos a snststusções prsvadas de caráter asssstencsal 

ou cultural, sem fsns lucratsvos, somente é permstsda a título de subvenções 

socsass, contrsbusções e auxílsos e que preencham uma das segusntes condsções: 

  

I - sejam de atendsmento dsreto ao públsco, de forma gratusta, e reconhecsdas de 

utslsdade públsca por les munscspal; 
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 II - atendam ao dssposto no art. 204 da Conststusção Federal, no art. 61 do Ato das 

Dsspossções Conststucsonass Transstórsas - ADCT, na Les nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, bem como na Les nº 13.019, de 21 de julho de 2014; 

 III - sejam qualsfscadas como Organszação da Socsedade Csvsl de Interesse Públsco 

– OSCIP, com Termo de Parcersa fsrmado com o Poder Públsco, de acordo com a 

Les nº 9.790, de 23 de março de 1999, alterada pela Les nº 10.539, de 23 de 

setembro de 2002, regulamentada pelo Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999; 

ou 

 IV - sejam qualsfscadas como Organszação Socsal com Contrato de Gestão fsrmado 

com o Poder Públsco, de acordo com a Les nº 9.637, de 15 de maso de1998.  

§ 1º Para habslstar-se ao recebsmento de subvenções socsass, contrsbusções ou 

auxílsos, a entsdade prsvada sem fsns lucratsvos deverá apresentar declaração de 

funcsonamento regular dos últsmos 2 (doss) anos, emstsda no exercícso de 2021 por 

3 (três) autorsdades locass e comprovantes de regularsdade do mandato de sua 

dsretorsa.  

 

§ 2º Os repasses de recursos serão efetsvados através de convênsos, contratos de 

gestão, termos de parcesra, termos de colaboração, termos de fomento, acordos 

de cooperação ou snstrumentos ssmslares.  

 

Art. 45. Para efesto desta Les, entendem-se como:  

 

I - Subvenções Socsass - as transferêncsas correntes às quass não corresponda 

contraprestação dsreta em bens ou servsços, destsnadas a cobrsr as despesas de 

custeso de snststusções prsvadas sem fsns lucratsvos que vssem à prestação de 

servsços essencsass nas áreas educacsonal, cultural ou de asssstêncsa socsal e 

médsca, de acordo com o dssposto nos §§ 2º e 3º do artsgo 12 da Les Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964, e exerçam suas atsvsdades de forma contsnuada e 

gratusta; 
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 II - Contrsbusções - as transferêncsas correntes que atendem às mesmas 

exsgêncsas contsdas no sncsso I acsma, porém destsnadas a cobrsr as despesas de 

custeso das demass snststusções prsvadas sem fsns lucratsvos, não enquadrados nas 

áreas especsfscadas no sncsso refersdo;  

III - Auxílsos - as transferêncsas de capstal que, sndependentemente de 

contraprestação dsreta em bens ou servsços, são destsnadas a despesas de 

snvestsmentos de snststusções prsvadas sem fsns lucratsvos, conforme o dssposto no 

§ 6º artsgo 12 da Les Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, cujas atsvsdades 

sejam exercsdas de modo contsnuado e gratusto.  

 

SEÇÃO IV   

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS 

 

Art. 46. A concessão de recursos para cobrsr necesssdades de pessoas físscas, 

conforme determsna o art. 26 da Les Complementar nº 101, de 4 de maso de 2000 - 

Les de Responsabslsdade Fsscal – LRF, deverá ser autorszada por les específsca, 

observadas as segusntes dsspossções:  

 

I - a ação governamental específsca em que se snsere o benefícso esteja prevssta 

na Les Orçamentársa de 2021;  

II - reste demonstrada a necesssdade do benefícso como garantsa de efscácsa do 

programa governamental em que se snsere; 

 III - haja normas a serem observadas na concessão do benefícso que defsnam, 

entre outros aspectos, crstérsos objetsvos de habslstação, classsfscação e seleção 

dos benefscsársos.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 
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Art. 47. As despesas com pessoal e encargos socsass serão estsmadas, para o 

exercícso de 2021, com base nas despesas realszadas nos meses de janesro a 

junho de 2020, conssderando os eventuass acréscsmos legass, alterações de planos 

de carresra e admsssões para preenchsmento de cargos, observados, além da 

legsslação pertsnente, os lsmstes prevsstos nos artsgos 18, 19 e 20 da Les 

Complementar nº 101, de 4 de maso de 2000 – Les de Responsabslsdade Fsscal – 

LRF.  

 

Parágrafo único. Na estsmatsva das despesas, prevsstas no caput deste artsgo, 

serão conssderados asnda os valores referentes ao 13º salárso, férsas, 

contrsbusções socsass, smpactos do salárso mínsmo e outras varsávess que afetam as 

despesas de pessoal e encargos socsass.  

 

Art. 48. As despesas decorrentes de contratos de tercesrszação de mão-de-obra, 

que se referem à subststusção de servsdores e empregados, de acordo com o § 1º, 

do art. 18, da Les Complementar nº 101, de 4 de maso de 2000 - Les de 

Responsabslsdade Fsscal – LRF, e aquelas referentes a ressarcsmento de despesa 

de pessoal requssstado, serão classsfscadas em dotação específsca e computadas 

no cálculo do lsmste da despesa total com pessoal. 

  

Parágrafo Único. Não se conssdera como subststusção de servsdores e 

empregados públscos, para efesto do caput deste artsgo, os contratos de 

tercesrszação que tenham por objeto a execução sndsreta de atsvsdades que, não 

representando relação dsreta de emprego, preencham ssmultaneamente as 

segusntes condsções:  

 

I - sejam acessórsas, snstrumentass ou complementares aos assuntos que 

conststuem área de competêncsa legal e regulamentar do órgão ou entsdade, tass 

como:  
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a) conservação, lsmpeza, segurança, vsgslâncsa, transportes, snformátsca – quando 

esta não for atsvsdade-fsm do órgão ou entsdade – copesragem, recepção, 

reprografsa, telecomunscações e manutenção de prédsos, equspamentos e 

snstalações;  

b) não caracterszem relação dsreta de emprego como, por exemplo, estagsársos;  

 

II - não sejam snerentes às categorsas funcsonass abrangsdas por plano de cargos 

do quadro de pessoal do órgão ou entsdade, salvo expressa dsspossção legal em 

contrárso, ou quando se tratar de cargo ou categorsa em extsnção.  

 

Art. 49. O Poder Executsvo Munscspal fsca autorszado a conceder aumento real aos 

servsdores públscos munscspass consubstancsado num plano de recuperação 

salarsal que respeste os lsmstes de gastos com pessoal prevsstos em legsslação 

complementar. 

  

Art. 50. Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pessoal 

somente será edstado e terá valsdade se:  

 

I - houver prévsa dotação orçamentársa sufscsente para atender às despesas com 

pessoal e aos acréscsmos delas decorrentes, nos termos do art. 169, § 1º, sncsso I, 

da Conststusção Federal;  

II - for comprovado o atendsmento ao lsmste de comprometsmento da despesa com 

pessoal estabelecsdo na Les Complementar 101, de 4 de maso de 2000 - Les de 

Responsabslsdade Fsscal – LRF;  

III - forem observadas as restrsções e lsmstações contsdas na Les 

Complementar101, de 4 de maso de 2000.  

 

Parágrafo único. O dssposto no caput compreende, entre outras: 

  

I - a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração; 
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 II - a crsação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de 

carresras;  

III - a admsssão ou contratação de pessoal, a qualquer título.  

 

CAPÍTULO V 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

  

Art. 51. O Poder Executsvo Munscspal, autorszado em les, poderá conceder ou 

amplsar benefícso fsscal de natureza trsbutársa com vsstas a estsmular o crescsmento 

econômsco, a geração de emprego e renda ou benefscsar contrsbusntes sntegrantes 

de classes menos favorecsdas.  

 

§ 1º A concessão dos benefícsos de que trata o caput deve ser conssderada nos 

cálculos do orçamento da recesta.  

 

§ 2º A concessão desses benefícsos deve ser precedsda de estudo do seu smpacto 

orçamentárso e fsnancesro no exercícso em que snscsar sua vsgêncsa e nos 2 (doss) 

subsequentes, nos termos do art. 14 da Les Complementar nº 101, de 4 de maso 

de 2000, Les de Responsabslsdade Fsscal - LRF.  

 

§ 3º Os trsbutos lançados e não arrecadados, snscrstos em dívsda atsva, cujos 

custos para cobrança sejam supersores ao crédsto trsbutárso, poderão ser 

cancelados, medsante autorszação em les, não se conststusndo como renúncsa de 

recesta, conforme precestua o sncsso II do § 3º do art. 14 da Les Complementar nº 

101, de 4 de maso de 2000, Les de Responsabslsdade Fsscal - LRF. 

 

§ 4º O ato que conceder ou amplsar sncentsvo, ssenção ou benefícso de natureza 

trsbutársa ou fsnancesra constante do Orçamento da Recesta, somente entrará em 

vsgor após adoção de medsdas de compensação, na forma do § 2º do art. 14 da 
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Les Complementar nº 101, de 4 de maso de 2000, Les de Responsabslsdade Fsscal - 

LRF.  

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 52. As alterações necessársas para adequação dos dssposstsvos desta Les 

poderão ser snsersdas, medsante propostas de snscsatsva do Poder Executsvo, até a 

data de envso do Projeto de Les Orçamentárso para análsse da Câmara Munscspal. 

 

Art. 53.  Os fundos especsass do Munscípso, crsados na forma do dssposto no artsgo 

167, sncsso IX, da Conststusção Federal, e dsspossções contsdas na Les nº 4.320, de 

17 de março de 1964, conststusr-se-ão em Unsdades Orçamentársas, vsnculados a 

um órgão da Admsnsstração Munscspal.  

 

Art. 54. Caso o Projeto da Les Orçamentársa de 2021 não seja aprovado e 

sancsonado até 31 de dezembro de 2020, a programação dele constante poderá 

ser executada até a edsção da respectsva Les Orçamentársa, na forma 

orsgsnalmente encamsnhada à Câmara Munscspal Legsslatsva, excetuados os 

snvestsmentos em novos projetos custeados exclussvamente com recursos 

ordsnársos do Tesouro Munscspal.  

 

Parágrafo único. As alterações dos saldos dos crédstos orçamentársos apurados 

em decorrêncsa do dssposto neste artsgo serão ajustadas após a sanção da les 

orçamentársa anual, medsante a abertura de crédstos adscsonass suplementares, 

através de decreto executsvo, usando como fontes de recursos o superávst 

fsnancesro do exercícso antersor, o excesso ou provável excesso de arrecadação, a 

anulação parcsal ou total de saldos de dotações não comprometsdas e a reserva 

de contsngêncsa, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os 

rsscos fsscass prevsstos e a meta de resultado prsmárso.  
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Art. 55. O Poder Executsvo fsca autorszado a fsrmar os convênsos, contratos de 

repasses e outros snstrumentos congêneres necessársos ao cumprsmento da Les 

Orçamentársa Anual, com órgãos e entsdades da admsnsstração públsca federal, 

estadual, de outros munscípsos e entsdades prsvadas, nacsonass e snternacsonass. 

  

Art. 56. Para efesto do que dsspõe o art. 16, § 3º da Les Complementar nº 101, de 4 

de maso de 2000, entende-se como despesa srrelevante aquela cujo valor não 

ultrapasse, para bens e servsços, respectsvamente, os lsmstes dos sncssos I e II do 

art. 24 da Les Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Les nº 9.648, 

de 27 de maso de 1998. 

  

Art. 57. A elaboração, aprovação e execução da les orçamentársa anual deverão 

levar em conta a obtenção do resultado prevssto no Anexo II desta Les (Metas 

Fsscass).  

 

Art. 58. Esta Les entra em vsgor na data de sua publscação. 

  

Art. 59.  Revogam-se as dsspossções em contrárso.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, 
30 de junho de 2020. 

 
 

Adriano Silva Lima 
PREFEITO MUNICIPAL   
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PORTARIA (Nº 352/2020)

 
 
 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 352 de 02 de julho 2020 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atrsbusções, confersdas pelo art. 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, e, 
com base na Les 993/2013,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 EXONERAR MAPIA DA CONCEIÇÃO BATISTA PEPEIPA, nomeada através 

da Portarsa nº 126/2017, do cargo comssssonado de Assessor Técnsco II, símbolo IV, 

da Assessorsa de Programas, Projetos e Convênsos, da estrutura da Secretarsa 

Munscspal de Educação.  
 

Art.2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, com efestos retroatsvos 

a 01 de julho de 2020, revogadas as dsspossções em contrárso. 

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 02 de julho de 2020 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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PORTARIA (Nº 353/2020)

 
 
 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 353 de 02 de julho 2020 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atrsbusções, confersdas pelo art. 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, e, 
com base na Les 993/2013,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Nomear JAIPES SANTOS BISPO, para o cargo comssssonado de Assessor 
Técnsco II, da Assessorsa de Programas, Projetos e Convênsos, símbolo ASS-IV, da 
estrutura da Secretarsa Munscspal de Educação.  
 

Art.2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 02 de julho de 2020 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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PORTARIA (Nº 354/2020)

 
 
 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 354 de 02 de julho 2020 
 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atrsbusções, confersdas pelo art. 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, e, 
com base na Les 993/2013,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 EXONERAR PENATA KAPINY BPIZOLAPA DE SOUZA, nomeada através 

da Portarsa nº 791/2017, do cargo comssssonado de Dsretor de Escola, símbolo CC-7, 

da Escola Plsnso Carnesro, da estrutura da Secretarsa Munscspal de Educação. 
 

Art.2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, com efestos retroatsvos 

a 01 de julho de 2020, revogadas as dsspossções em contrárso. 

 

GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 02 de julho de 2020 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2020)

Pt~EFFa~R;í ti0S~~1tC1R~0E 
~ ~. 
-~-~.1 SERRIN~ 

~~~  E.~,'.~=.^i0 C~r. $•tHln Owu 
~~ 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Macário Ferreira, n °  517— Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2020 

Presente de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA -BAHIA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517- Centro -
Serrinha -Bahia, inscrita no CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municip<~I, Sr. Adriano Silva Lima, inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominados 
CONTRATANTES e do outro a empresa COMERCIAL SERRINHESE DE ARTEFATOS DE GESSO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 33.995.200/0001-80, com sede na Av. Dep. Manoel Novais, 978 A, Centro, Serrinha, Ba, CEP 48.700-
000, representada pelo sua sócia, a senhora Eliane Lima Pinheiro, CPF nº 687.225.595-15, simplesmente 
denominada de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada 
no Processo Administrativo nº 1460/2020, referente ao Pregão Presencial nº 021/2020, registro de preços 
para fornecimento parcelado dos materiais, relacionados no Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.º 
8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do Decreto Municipal n°39/2013, de 08 de janeiro de 2013, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

1.1 - O objeto desta Ata é Registro de preços para eventual prestação de serviços de instalação de forros e 
divisórias gesso e reparos de manutenção, conforme demanda das secretarias municipais de Serrinha/Ba, 
dos preços classificados no Pregão Presencial nº.021/2020, conforme especificações e condições constantes 
neste instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades, na 
medida das suas necessidades e segundo a conveniência do serviço público, e que a este termo integram, 
como se transcritas. 

1.2 - O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais 
prorrogações- subtrair esta informação) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qua! os 
licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, 
observadas as condìções fixadas no edital e nas normas pertinentes. 

1.3 - A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante 
do Anexo VIII deste Instrumento. 

1.4 - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando ocontratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.5 -Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o 

limite estabelecido. 

1.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade dei condições. 

1.7- 0 fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas con 

Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrado 

e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 

1.8 - As supressões poderão ser superiores a 25%,desde que haja resultado de acord ~ en re os contratantes. 

2. DA DOTAÇÃO ARÇAMENTÁRIA 

As despesas para pagamento dos serviços previstos nesta Ata correrão por . ~̀nt. das 

`~ 

es constantes neste 
fitados a 25% (vinte` 

~~ 
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Orçamentárias, discriminadas na Autorização de Serviço. 

3. DO PREÇO 

3.1 - 0 preço de cada item encontra-se especificado no anexo único da Ata. 

3.2 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de abra especializada, encargos 
sociais, administração, lucros, equipamentos e transporte de material e de pessoal e qualquer despesa 
acessória ou necessária, não especificada neste Edital. 

3.3 - O Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-as quando 
inexatas. 

4. DO REAJUSTE 

4.1 - O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.2 - Os preços sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pela 
"Administração". 

4.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes. 

4.4 - O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, aqui representado pelo setor de compras da 
Secretaria de Administração e Finanças desde que acompanhado de documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, 
matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

4.5 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado. 

5. DOS PRAZOS 

5.1 - 0 Fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de até U5 
(cinco) dias corridos, a contar da convocação expedida pelo Município. 

5.2 - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da presente 
Ata 

5.3 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dia de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento 
fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus. 

5.4 -Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Administração poderá repetir 
o julgamento dos preços, após convocação de todos os habilitados, mediante aviso publicado no Diáric Oficial 
do Município. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem ban á~a ou crédito em conta 
corrente, no prazo não superiora 30 (trinta) dias, contados da data de faturament 

6.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a p. tr de sua regul 
por parte da contratada. 

6.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contra aQa e seu 
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ocorrerá rio décimo dia do mês subsequente após a data de sua apresentação válida. 

6.4 - 0 preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova proposta 
apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do preço em vigor na data da entrega. 

6.5 -Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
solicitado, imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo de tempo 
não será considerado para efeito de atualização do valor contratado. 

6.6 - O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao Fornecedor. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento do material constante do Registro de Preços a serem 
firmadas entre o Município e o Fornecedor são as constantes desta Ata e da Autorização de Serviços, 
observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

7.2 - O Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, os quantitativos 
dos serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos no Edital. 

7.3 - Na hipótese de o primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar o prazo e 
condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os Fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto ao preço. 

7.4 -Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de 
um Fornecedor registrado, segundo ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o 
solicitado pelo Município, observado às condições do Edítal, e os preços registrados dos demais 
Fornecedores. 

7.5 - O licitante obrigar-se-á a fornecer o objeto, para o qual foi classificado, durante o período da revisão 
prevista para cada 90 (noventa) dias, até a publicação da homologação da revisão. 

7.6 - 0 Município se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fornecedor informações que 
visem esclarecer ou orientar o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar a publicação resumida do objeto 
deste instrumento no Diário Oficial do Município. 

8. DA EXECUÇÃO 

8.1- A CONTRATADA se obriga a: A licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal 
Eletrônica, para pagamento do objeto desta licitação, mediante acesso ao sistema informatizado da 
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, disponibilizado no endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, de 
acordo com o disposto no Decreto Estadual nº 9.265 de 14 de dezembro de 2004. 

8.2 - A empresa contratada deverá comparecer no prazo de 01 (um) dia após recebimento da ordem de 
serviço, expedida pela administração. 

8.3 - Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por dano ~ e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade e execução do objeto de~te -ditai; 

8.4 -Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, s 
CONTRATANTE; 

8.5 - N~~o caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, s 
CONTRATANTE; 

8.6 -Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as ~b iga . ões por ele 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; Respon` .~bi ; ar-se pelo 
U 

prévio consentimento da 

~~ 

prévio consentimento da 
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apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo 
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto 
da Nota Fiscal, inclusive o frete 

8.7 - Fornecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento ao consumidor; 

8.8 - Repãrar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o (s) produtos) em que se verifiquem 
danos em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de 
armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituição, quando for o 
caso, no prazo de até 05 (cinca) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente 

8.9 -Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, 
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto. 

8.10 -Entrega deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Nota de 
Empenho, salvo, se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação de prazo, e este ser aceito pela 
CONTRATANTE; 

9. DAS PENALIDADES 

9.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata, sujeitará o Fornecedor 
às sanções previstas nas legislações que regem o edital, sendo, contudo, garantida a prévia e ampla defesa 

em processo administrativo. 

9.2 - A ir~execução, parcial ou total, do Contrato ou da Autorização para Fornecimento de Material -AFM, 
ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

9.3 - A rriulta será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 

I —10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o Contrato 

ou a Autorização para Fornecimento de Material -AFM, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data 

de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo dia. 

9.4 - O Município se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao detentor da ata o valor de 

qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas na Ata. 

9.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Fornecedor da 

responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

9.6 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o Fornecedor sujeitar-se-á às penalidades de 

impedimento temporário de licitar com a Administração Pública e de declaração de inidoneidade que 

poderão ser cumuladas com muita, sem prejuízo da rescisão da Ata e cancelamento do registro. 

9.7 - A recusa injustificada do Fornecedor em assinar a Ata de Registro 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à 

9.8 - O detentor da ARP se comprometerá a ressarcir ao Município o e 

decorrentes de atraso, paralisação ou interrupção da entrega do material, ex 

exigência do Município ou, ainda, por caso fortuito ou força maior, circ 

devidamente comunicadas ao Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

é~ 

ntro do prazo previsto, 
cidades cabíveis. 

me a todos os danos 
uando isto ocorrer par 

ncias que deverão ser 
s a sua ocorrência. 
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9.9 - 0 detentor da ARP manterá sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção emão-de-
obra para execução completa e eficiente do objeto deste instrumento; 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 -Constituem motivo de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no Art. 78, da Lei n.º 8.666/93. 

10.2 - Caso o Município não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente 
a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 

10.3 - A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstas no Art. 79 da 
Lei n.º 8.666/93. 

10.4 - 0 Fornecedor reconhece os direitos do Município nos casos de rescisão previstos nos Arts. 77 a 80 da 
Lei n.º 8.666/93. 

11. DA COBRANÇA JUDICIAL 

11.1- As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada 
a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida por servidor formalmente designado pela 
Secretaria de Cultura Esporte e Lazer. 

12.2 - Em caso de divergência entre a Ordem de serviço e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Secretaria de Infraestrutura para adoção das providências cabíveis. 

12.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor 
da total responsabilidade na execução deste fornecimento. 

13. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

13.1. O Fornecedor se obriga a proceder a realização dos serviços e fornecimento do material, objeto deste 
instrumento na conformidade do constante no Edital, e que, com seus anexos, integra este termo, 
independentemente da transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. 0 Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente instrumento. 

15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

15.1 - O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser exam 

sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

15.2 - 0 registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia 

administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebime 

I —O Fornecedor não cumpriras exigências contidas no Edital, na Ata de Registro 

Fornecimento de Material e Contrato; 

pelo órgão gerenciador, 

la defesa em processo 
a notificação, q 

ços, Autor 
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II - O Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 

III - o Fornecedor der causa à rescisão adnìinistrativa do contrato, decorrente do Registro de Preços, por um 
dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n. º 8.666/93. 

15.3 - Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes hipóteses: 
I -Quando se tornarem superiores aos praticados peio mercada; 

II -Por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

15.4 - A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor será feita por escrito, juntando-se o 
comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro. 

15.5 - No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do f~lunicípio, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
data da publicação. 

15.6 - 0 Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por escrito, 
desde que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 

15.7 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do 
Fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas no instrumento 
convocatório e na presente Ata. 

15.8 -Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a aquisição dos bens 
constantes do Registro de Preços. 

16. DO FORO 

16.1. Fiar eleito o foro da comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados 
pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renú ~a a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

Serrinha, 08 de junho de 2020. 

MUNICÍPIO D' ' '. ' RINFIA -BAHIA 

Adrian•~~~~ a Lima 

~~,~~~~ .._~..rrv--~4Z 
~`J~ _ 

COMERCIAL SERRINHESE DE ARTEFATOS DE GESSO LTDA 

Eliane Lima Pinheiro 
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LOTE 01 COTA PRINCIPAL 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

ANEXO UNICO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD VALOR UNIT. TOTAL 

1

INSTALAÇÃO E MONTAGEM de parede em Gesso Acartonado, sistema 
Drywall com a seguinte tipologia. Montante de 70mm, com uma 
chapa ST fixada de um lado e uma chapa ST fixada do outro, 
totalizando no final uma parede com espessura de 95mm, pronta para 
execução de pintura já com acabamento, utilizando massa e fita 
especifica para Drywall. 

MZ 1350 R$ 57,83 R$ 78.070,50 

2 INSTALAÇÃO E MONTAGEM de parede em Gesso comum Bloquete 
0,70 x 0,50, com Fornecimento de Material e Mão de Obra. MZ 1500 R$ 37,85 R$ 56.775,00 

3 REMOÇÃO E ISTALAÇÃO DE FORRO, em teto,de isopor,perfil em aço 
galvanizado,com pintura na cor branco MZ 1500 R$ 35,00 R$ 52.500,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 187.345,50 
Cento e oitenta e sete mil, trezentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos 

LOTE 02 COTA RESERVADA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD VALOR UNIT. TOTAL 

1 

INSTALAÇÃO E MONTAGEM de Forro em Gesso acartonado 
Estruturado, sistema drywall, com a seguinte tipologia. 
Cantoneira metálica no perímetro e perfil metálico come spaçamento 
de 400mm, utilizar regular apropriado para o perfil com auxilio de 
arame 10 galvanizado. 0 forro deve ser entregue pronto para 
execução da pintura já com acabamento, utilizado massa e fita 
especifica para Drywall. com fornecimento de Material e Mão de 
Obra. 

MZ 450 R$ 40,00 R$ 18.000J,00 

2
INSTALAÇÃO DE FORRO de Gesso comum com placa 0,60 x 0,60 com 
Fornecimento de todo material e Mão de Obra. M 

Z
600 R$ 20,00 R$ 12.000,00 

3 
REPARO DE FORRO de Gesso, com demolição, com Fornecimento de 
todo material e Mão de Obra. 

M 
2

800 R$ 24,75 R$ 19.800,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 49.800,00 
Quarenta e nove mil e oitocentos reais 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 108/2020)

   
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 

 
 

 

 

EXTRATO 

CONTRATO: 108/2020 

PREGAO ELETRÔNICO: 9/20 20 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 867/2020 

 

O Prefeito do Município de Serrinha/BA torna pública a contratação: 

Contratante:  Município de Serrinha – Bahia 

Contratada:  Divimed Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. 

Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento parcelado de bloqueador solar e 

repelentes de insetos para uso dos agentes de saúde e endemias do município de 

Serrinha, BA 

Assinatura:  08.06.2020 

Vigência:  08.03.2021 

Valor:  R$ 84.980,00 (oitenta e quatro mil, novecentos e oitenta reais) 

 

Dotação Orçamentária: 

 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

63000 2032 33.90.30 02 

63000 2051 33.90.30 14 

63000 2097 33.90.30 14 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 113/2020)

   
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 

 
 

EXTRATO 

CONTRATO: 113/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 68/2020 

CHAMADA PÚBLICA: 1/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.240/2020 

 

O Prefeito do Município de Serrinha/BA torna pública a contratação: 

Contratante:  Município de Serrinha – Bahia 

Contratada:  Cooperativa de Produção e Comercialização dos Produtos da Agricultura 

Familiar e Economia Solidária de Serrinha 

Objeto:  Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor 

familiar rural para atender os alunos matriculados no exercício de 2020 nas escolas 

de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública Municipal de Serrinha/BA 

Assinatura: 03.06.2020 

Vigência:  03.04.2021 

Valor:  R$ 1.003.543,90 (um milhão, três mil, quinhentos e quarenta e três reais e 

noventa centavos) 

Dotação Orçamentária: 

 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
62000 2018 33.90.30 00 
62000 2018 33.90.30 04 
62000 2018 33.90.30 15 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 114/2020)

   
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 

 
 

EXTRATO 

CONTRATO: 114/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 69/ 2020 

CHAMADA PÚBLICA: 1/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.240/2020 

 

O Prefeito do Município de Serrinha/BA torna pública a contratação: 

Contratante:  Município de Serrinha – Bahia 

Contratada:  Central de Cooperativas de Comercialização da Agricultura Familiar e 

Economia Solidária Arco Sertão 

Objeto:  Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor 

familiar rural para atender os alunos matriculados no exercício de 2020 nas escolas 

de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública Municipal de Serrinha/BA 

Assinatura: 03.06.2020 

Vigência:  03.04.2021 

Valor:  R$ 560.438,60 (quinhentos e sessenta mil, quatrocentos e trinta e oito reais e 

sessenta centavos) 

Dotação Orçamentária: 

 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
62000 2018 33.90.30 00 
62000 2018 33.90.30 04 
62000 2018 33.90.30 15 
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RESULTADO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020)

 

 

 

 

Rua Macário Ferreira, 517, Centro, Serrinha, Bahia, CEP: 48.700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 

Tel: (75) 3261-8500  

www.serrinha.ba.gov.br 

–  

 

 

AVISO RESULTADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.201/2020 

 

O Pregoeiro do Município de Serrinha, BA, torna público, para conhecimento dos 

interessados, o resultado do processo em epígrafe, cujo objeto é a aquisição de 

equipamentos específicos de lavanderia hospitalar para o enfrentamento no combate 

à pandemia da Covid-19:  

 

Lote Empresa Valor 

1.  
Laundry Tech Equipamentos 

Para Lavanderias  

R$ 70.000,00 

(Setenta mil reais) 

2.  
Laundry Tech Equipamentos 

Para Lavanderias  

R$ 27.500,00 

(Vinte e sete mil e quinhentos reais) 

3.  
Laundry Tech Equipamentos 

Para Lavanderias  

R$ 25.000,00 

(Vinte e cinco mil reais) 

 

O licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 01 (um) dia útil após esta 

sessão, nova planilha de preços, com os valores readequados ao que foi ofertado no 

lance verbal, conforme art. 120, XXVII, da Lei 9.433/05.  

 

Serrinha, BA, 02/07/2020. 

 

 

Emerson Rosa dos Santos 

Pregoeiro Oficial 
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